
RESOLUÇÃO AGERBA Nº 20 DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 
(Publicada no DOE de 02/08/2018) 

 

A DIRETORIA DA AGERBA EM REGIME DE COLEGIADO, no uso de suas atribuições 
regimentais e com fundamento no Art. 1º da Lei nº 7.314, de 19 de maio de 1998, 
conforme Processo Administrativo n° 0901.2018/012474, 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar o Art. 10 e o Anexo II da Resolução AGERBA nº 19/2018, de 27 de 
julho de 2018, que determina alterações físico-operacionais em linhas rodoviárias 
metropolitanas para fins de acesso ao Terminal de Integração do Aeroporto, 
publicada na edição nº 22.469, de 1º de agosto de 2018, do Diário Oficial do Estado, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 Esta resolução entrará em vigor em 08 de agosto de 2018, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO II 

LINHAS PONTO 1B 

EMPRESA LINHA 

BTM 

838.URB AREIA BRANCA - ITAIGARA / ORLA 

854.URB PORTÃO - TERMINAL MUSSURUNGA 

857.URB AREMBEPE - TERMINAL PITUAÇÚ via ITAPUÃ 

857I.URB 
AREMBEPE - TERMINAL MUSSURUNGA via BA - 
099 

858A2.URB 
PRAIA DE IPITANGA - TERMINAL MUSSURUNGA 
via PRAÇA DA ARCANJA 

862.URB VIDA NOVA - BOCA DA MATA 

937.URB BURAQUINHO - TERMINAL MUSSURUNGA 

DOIS DE 
JULHO 

842.URB 
VILAS DO ATLÂNTICO - PRAÇA DA SÉ via ORLA 
MARITIMA 

884.URB VILA DE ABRANTES – LAPA via ITAPUÃ 

884A.URB JAUÁ – BARROQUINHA via AREIAS / ORLA 

886.URB AREIAS – TERMINAL RODOVIÁRIA via STIEP 

879.URB 
LAURO DE FREITAS - TERMINAL RODOVIÁRIA 
via STIEP 

COSTA 
VERDE 

841.URB 
VILAS DO ATLÂNTICO - PRAÇA DA SÉ via ORLA 
MARÍTIMA 

841A.URB 
LOTEAMENTO MIRAGEM - PRAÇA DA SÉ via 
ORLA MARÍTIMA 

UNIVALE 
889.UAR  DIAS D'ÁVILA - ITAPUÃ via ENTRONCAMENTO 

889.URB 
NOVA DIAS D'ÁVILA - ITAPUÃ via 
ENTRONCAMENTO 



889A.URB 
ENTRONCAMENTO (DIAS D'ÁVILA) - ITAPUÃ via 
BA099/AEROPORTO 

889A2.URB MATA DE SÃO JOAO - ITAPUÃ via DIAS D'ÁVILA 

889E.URB CAMAÇARI - ITAPUÃ via BA099 E AEROPORTO 

LINHA 
VERDE 

138.URB PRAIA DO FORTE - TERMINAL MUSSURUNGA 

ATP 834A.URB MADRE DE DEUS - LAURO DE FREITAS 

CASTTUR 903.URB MADRE DE DEUS - OUTLET PREMIUM 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação na Imprensa 
Oficial. 

GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO, 1º de agosto de 2018. 

 

EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 
Diretor Executivo  
 


